
 

 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
          Comissão de Assuntos Fundiários – CAF 

 

ATA DA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ASSUNTOS 
FUNDIÁRIOS, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 28/6/2012. 
Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e doze, às nove horas e quarenta 

minutos, reuniu-se a Comissão de Assuntos Fundiários – CAF - para a realização da quarta 
reunião extraordinária, da segunda sessão legislativa, da sexta legislatura. Abertos os trabalhos 

pelo Senhor Deputado Cláudio Abrantes, Presidente desta Comissão, considerando haver 
quorum regimental, com a presença da Deputada Arlete Sampaio, suplente do Deputado 

Evandro Garla e dos Deputados Paulo Roriz e Celina Leão. O Presidente desta Comissão informa 

aos pares e presentes que haverá uma inversão da pauta, pois o primeiro item da pauta é a 
apreciação do PLC nº. 17, de 2011 que, será avaliado no fim da reunião. Informa ainda que, o 

item 2 da pauta está com a relatoria do Deputado Rôney Nemer, que está se dirigindo à casa e, 
por tal motivo, será analisado após a chegada do referido Deputado. O Presidente da CAF 

coloca em discussão e votação o parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 38, de 2012, que 

recebeu pedido de vista pelo Deputado Paulo Roriz, cuja autoria é do Poder Executivo, que 
“altera a destinação do lote F da QI 4 do Setor de Habitações Individuais Sul – SHIS, na região 

administrativa do Lago Sul – RA XVI, e dá outras providências”. Após a discussão, o parecer ao 
projeto foi aprovado com 5 votos favoráveis. O Presidente da CAF, Deputado Cláudio Abrantes, 

concede a palavra a Deputada Celina Leão que pede vista até o final da sessão para analisar o 
item nº. 2 da pauta, PLC nº. 32, de 2012, de autoria do Poder Executivo. Assume a Presidência 

da CAF o Deputado Rôney Nemer e coloca em discussão e votação o parecer ao Projeto de Lei 

Complementar nº 39, de 2012, de autoria do Poder Executivo, que “altera os parâmetros de 
uso e ocupação do solo para o lote 5 do Parque Tecnológico Capital Digital da Região 

Administrativa de Brasília – RA I”. Após a discussão, o parecer ao projeto foi aprovado com 4 
votos favoráveis e uma abstenção. Reassume a Presidência da CAF o Deputado Cláudio 

Abrantes, e coloca em discussão e votação o parecer ao Projeto de Lei nº 897, de 2012, de 

autoria do Poder Executivo, que “dispõe sobre loteamento fechado e dá outras providências”. 
Após a discussão, o parecer ao projeto foi aprovado com 5 votos favoráveis. O Presidente da 

CAF coloca em discussão e votação o parecer ao Projeto de Lei nº 904, de 2012, de autoria do 
Poder Executivo, que “dispõe sobre a concessão de direito real e uso de terreno integrante do 

conjunto urbanístico de Brasília, imóvel situado no Setor de clubes Sul, trecho 2, Lote 17, 
inserido em área tombada pelo Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional”. Após a 

discussão, o parecer ao projeto foi aprovado com 4 votos favoráveis e 1 contrário. Assume a 

Presidência da CAF o Deputado Rôney Nemer e coloca em discussão e votação o parecer ao 
Projeto de Lei nº 986, de 2012, de autoria do Poder Executivo, que “dispõe sobre a alienação 

de bem imóvel da Administração Direta do Distrito Federal e dá outras providências”. Após a 
discussão, o parecer ao projeto proferido foi aprovado com 3 votos favoráveis, 1 contrário e 1 

abstenção. O Presidente da CAF, Deputado Cláudio Abrantes, suspende a sessão por 15 

minutos para que a Deputada Celina Leão possa analisar e esclarecer alguns questionamentos 
acerca do PLC 17, de 2012.  A reunião é reaberta pelo Presidente da CAF, Deputado Cláudio 

Abrantes que, passa a presidência ao Deputado Rôney Nemer que, coloca em discussão e 
votação o parecer ao PLC nº 17, de 2012, de autoria do Poder Executivo, que “atualiza o Plano 

Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal e dá outras providências”. A deputada 

Celina Leão, decide ler seu voto em separado. Após a discussão, o parecer ao projeto proferido 
pelo Deputado Cláudio Abrantes foi aprovado com 3 votos favoráveis, 1 contrário e 1 ausência. 

Reassume a Presidência da Sessão o Deputado Cláudio Abrantes e agradece a presença dos 
parlamentares que contribuíram para a realização dos trabalhos desta Comissão, no dia de 

hoje, e encerra a presente reunião às quinze horas e quarenta minutos e eu Marcus J. da C. 

Palomo, lavrei a presente ata que depois de ser lida e aprovada, será assinada pelo senhor 
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Deputado Cláudio Abrantes, que conduziu os trabalhos desta reunião encaminhada para 

publicação. 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

Deputado Cláudio Abrantes 

Presidente - CAF 


